
= LEI NQ 198 =

Autoriza construção de rodovia
).

A Câmara l1unicipal de sã0 João Nepomuceno decreta e eu san-
ciono a seguinte lei:-

Art. lQ - Fica o Pref'eito autorizado a construir a estrada
de rodagem da vila de Roça Grande à Vila de Taruaçu, passando pelos
lugares chamados UCórrego Grande", 'IIAnaniastf, contornando o morro no
sitio que f'oi de José Aglio, hoje de propriedade de João Alves Qui-, ,na, ate alcançar, no ponto mais conveniente, a estrada que do lugar
denominado flCaf'és!·vai à Vila de Taruaçu.

Art. 2Q - A despesa com a construção da estrada referida no
arte IQ correrá pela dotação própria de (i'$ 200.000,00 (duzentos mil
cruzeiros), consignada no orçamento para o corrente exercício.

Art. 3Q - Caso seja necessário, fica o Pref'eito autorizado
a realizar operação de crédito para ocorrer a despesa com a constru-
ção da rodovia.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário, entrando
esta lei em vigor na data de sua publicação.

Hando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimen-
to e execução desta. lei pertencerem, que a cumpram e façam cumprir
tão inteiramente como nela se contém.

Dado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno asa vin-
te e seis dias do mês de lesereiro de mil novecentos e cincoenta e
oito.-
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